
Anexo III
a que se refere o inciso II do artigo 2º da Lei Complementar nº 1064, de 13 de novembro de 2008.

Denominação Padrão Valor R$
Médico Legista de 4ª Classe I 1.931,65
Médico Legista de 3ª Classe II 2.134,48
Médico Legista de 2ª Classe III 2.358,60
Médico Legista de 1ª Classe IV 2.606,25
Médico Legista de Classe Especial V 2.879,91
Perito Criminal de 4ª Classe I 1.931,65
Perito Criminal de 3ª Classe II 2.134,48
Perito Criminal de 2ª Classe III 2.358,60
Perito Criminal de 1ª Classe IV 2.606,25
Perito Criminal de Classe Especial V 2.879,91
Cargo de Provimento em Comissão
Superintendente da Polícia Técnico-Científica VI 3.455,89

Anexo IV
a que se refere o inciso II do artigo 2º da Lei Complementar nº 1064, de 13 de novembro de 2008.

Denominação Padrão Valor R$
Escrivão de Polícia de 4ª Classe I 701,28
Escrivão de Polícia de 3ª Classe II 774,91
Escrivão de Polícia de 2ª Classe III 856,28
Escrivão de Polícia de 1ª Classe IV 946,19
Escrivão de Polícia de Classe Especial V 1.045,54
Investigador de Polícia de 4ª Classe I 701,28
Investigador de Polícia de 3ª Classe II 774,91
Investigador de Polícia de 2ª Classe III 856,28
Investigador de Polícia de 1ª Classe IV 946,19
Investigador de Polícia de Classe Especial V 1.045,54
Fotógrafo Técnico-Pericial de 4ª Classe I 733,19
Fotógrafo Técnico-Pericial de 3ª Classe II 810,17
Fotógrafo Técnico-Pericial de 2ª Classe III 895,24
Fotógrafo Técnico-Pericial de 1ª Classe IV 989,24
Fotógrafo Técnico-Pericial de Classe Especial V 1.093,11
Agente de Telecomunicações Policial de 4ª Classe I 733,19
Agente de Telecomunicações Policial de 3ª Classe II 810,17
Agente de Telecomunicações Policial de 2ª Classe III 895,24
Agente de Telecomunicações Policial de 1ª Classe IV 989,24
Agente de Telecomunicações Policial de Classe Especial V 1.093,11
Auxiliar de Necropsia de 4ª Classe I 733,19
Auxiliar de Necropsia de 3ª Classe II 810,17
Auxiliar de Necropsia de 2ª Classe III 895,24
Auxiliar de Necropsia de 1ª Classe IV 989,24
Auxiliar de Necropsia de Classe Especial V 1.093,11
Desenhista Técnico-Pericial de 4ª Classe I 733,19
Desenhista Técnico-Pericial de 3ª Classe II 810,17
Desenhista Técnico-Pericial de 2ª Classe III 895,24
Desenhista Técnico-Pericial de 1ª Classe IV 989,24
Desenhista Técnico-Pericial de Classe Especial V 1.093,11
Papiloscopista Policial de 4ª Classe I 733,19
Papiloscopista Policial de 3ª Classe II 810,17
Papiloscopista Policial de 2ª Classe III 895,24
Papiloscopista Policial de 1ª Classe IV 989,24
Papiloscopista Policial de Classe Especial V 1.093,11
Atendente de Necrotério Policial de 4ª Classe I 545,20
Atendente de Necrotério Policial de 3ª Classe II 602,45
Atendente de Necrotério Policial de 2ª Classe III 665,70
Atendente de Necrotério Policial de 1ª Classe IV 735,60
Atendente de Necrotério Policial de Classe Especial V 812,84
Auxiliar de Papiloscopista Policial de 4ª Classe I 545,20
Auxiliar de Papiloscopista Policial de 3ª Classe II 602,45
Auxiliar de Papiloscopista Policial de 2ª Classe III 665,70
Auxiliar de Papiloscopista Policial de 1ª Classe IV 735,60
Auxiliar de Papiloscopista Policial de Classe Especial V 812,84
Carcereiro de 4ª Classe I 545,20
Carcereiro de 3ª Classe II 602,45
Carcereiro de 2ª Classe III 665,70
Carcereiro de 1ª Classe IV 735,60
Carcereiro de Classe Especial V 812,84
Agente Policial de 4ª Classe I 545,20
Agente Policial de 3ª Classe II 602,45
Agente Policial de 2ª Classe III 665,70
Agente Policial de 1ª Classe IV 735,60
Agente Policial de Classe Especial V 812,84

Anexo V
a que se refere o artigo 3º da Lei Complementar nº 1064, de 13 de novembro de 2008.

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS QUANTIDADE
Médico Legista de Classe Especial 57
Médico Legista de 1ª Classe 92
Médico Legista de 2ª Classe 121
Médico Legista de 3ª Classe 303
Total 573
Perito Criminal de Classe Especial 117
Perito Criminal de 1ª Classe 188
Perito Criminal de 2ª Classe 248
Perito Criminal de 3ª Classe 624
Total 1.177
Escrivão de Polícia de Classe Especial 887
Escrivão de Polícia de 1ª Classe 1.421
Escrivão de Polícia de 2ª Classe 1.879
Escrivão de Polícia de 3ª Classe 4.725
Total 8.912
Investigador de Polícia de Classe Especial 1.196
Investigador de Polícia de 1ª Classe 1.914
Investigador de Polícia de 2ª Classe 2.512
Investigador de Polícia de 3ª Classe 6.335
Total 11.957
Fotógrafo Técnico-Pericial de Classe Especial 72
Fotógrafo Técnico-Pericial de 1ª Classe 114
Fotógrafo Técnico-Pericial de 2ª Classe 151
Fotógrafo Técnico-Pericial de 3ª Classe 387
Total 724
Agente de Telecomunicações Policial de Classe Especial 222
Agente de Telecomunicações Policial de 1ª Classe 399
Agente de Telecomunicações Policial de 2ª Classe 587
Agente de Telecomunicações Policial de 3ª Classe 1.223
Total 2.431
Auxiliar de Necropsia de Classe Especial 33
Auxiliar de Necropsia de 1ª Classe 53
Auxiliar de Necropsia de 2ª Classe 71
Auxiliar de Necropsia de 3ª Classe 177
Total 334
Desenhista Técnico-Pericial de Classe Especial 19
Desenhista Técnico-Pericial de 1ª Classe 32
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Parágrafo único - O cargo de que trata este artigo
fica incluído no sistema retribuitório instituído pela Lei
Complementar nº 731, de 26 de outubro de 1993, e
suas alterações posteriores.

Artigo 9º - Ficam criados, na Tabela III, do Subqua-
dro de Cargos Públicos (SQC-III), do Quadro da Secreta-
ria da Segurança Pública, 1.236 (mil duzentos e trinta e
seis) cargos de Oficial Administrativo, referência 2, da
Escala de Vencimentos - Nível Intermediário, a que se
refere o inciso II do artigo 9º da Lei Complementar nº
712, de 12 de abril de 1993, com alterações posteriores.

Artigo 10 - O artigo 2º da Lei Complementar nº
696, de 18 de novembro de 1992, alterado pelo artigo
6º da Lei Complementar nº 1.020, de 23 de outubro de
2007, fica acrescido de parágrafo único, com a seguin-
te redação:

“Parágrafo único - A classificação da UPCV não
será alterada em caso de redução do número de habi-
tantes do município, desde que esta não ultrapasse a
5% (cinco por cento) do limite mínimo fixado para a
localidade, conforme o estabelecido nos incisos II e III
deste artigo.” (NR)

Artigo 11 - O artigo 7º da Lei Complementar nº
731, de 26 de outubro de 1993, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Artigo 7º - As funções de chefia e encarregatura
caracterizadas como atividades específicas das carrei-
ras policiais civis operacionais serão retribuídas com
gratificação “pro labore”, calculada mediante a aplica-
ção de percentuais sobre o valor do padrão de venci-
mento do cargo de Classe Especial da respectiva carrei-
ra, na seguinte conformidade:
Denominação Percentuais
Escrivão de Polícia Chefe 14,5%
Investigador de Polícia Chefe 14,5%
Chefe de Seção 12,7%
Chefe de Equipe 12,7%
Encarregado 9,7%
Encarregado de Equipe 9,7%

“(NR)

Artigo 12 - Esta lei complementar e suas Disposi-
ções Transitórias aplicam-se, no que couber, aos ocu-
pantes de funções-atividades, bem como aos inativos e
aos pensionistas.

Artigo 13 - As despesas resultantes da aplicação
desta lei complementar correrão à conta das dotações
próprias consignadas no orçamento, suplementadas se
necessário.

Artigo 14 - Esta lei complementar e suas Disposições
Transitórias entram em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 1º de novembro de 2008.

Disposições Transitórias
Artigo 1º - Os atuais policiais civis de 5ª Classe terão

seus cargos enquadrados nos cargos de 4ª Classe das
respectivas carreiras, mantida a ordem de classificação.

§ 1º - O tempo de efetivo exercício no cargo de
5ª Classe será computado para efeito do estágio
probatório a que se refere o artigo 4ª desta lei com-
plementar.

§ 2º - Os títulos dos integrantes das carreiras poli-
ciais civis a que se refere este artigo serão apostilados
pelas autoridades competentes.

Artigo 2º - O provimento em cargo integrante
das carreiras policiais civis, de que trata esta lei
complementar, de candidatos aprovados em concur-
sos públicos de ingresso, em andamento ou encerra-
do, com prazo de validade em vigor, dar-se-á em
conformidade com o disposto no artigo 4º desta lei
complementar.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de novembro de
2008.

JOSÉ SERRA
Ronaldo Augusto Bretas Marzagão
Secretário da Segurança Pública
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário de Gestão Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

Anexo I
a que se refere o inciso I do artigo 2º da Lei Complementar nº 1064, de 13 de novembro de 2008.

Denominação Padrão Valor R$
Médico Legista de 4ª Classe I 1.813,76
Médico Legista de 3ª Classe II 2.004,20
Médico Legista de 2ª Classe III 2.214,64
Médico Legista de 1ª Classe IV 2.447,18
Médico Legista de Classe Especial V 2.704,14
Perito Criminal de 4ª Classe I 1.813,76
Perito Criminal de 3ª Classe II 2.004,20
Perito Criminal de 2ª Classe III 2.214,64
Perito Criminal de 1ª Classe IV 2.447,18
Perito Criminal de Classe Especial V 2.704,14
Cargo de Provimento em Comissão
Superintendente da Polícia Técnico-Científica VI 3.244,96

Anexo II
a que se refere o inciso I do artigo 2º da Lei Complementar nº 1064, de 13 de novembro de 2008.

Denominação Padrão Valor R$
Escrivão de Polícia de 4ª Classe I 658,48
Escrivão de Polícia de 3ª Classe II 727,62
Escrivão de Polícia de 2ª Classe III 804,02
Escrivão de Polícia de 1ª Classe IV 888,44
Escrivão de Polícia de Classe Especial V 981,73
Investigador de Polícia de 4ª Classe I 658,48
Investigador de Polícia de 3ª Classe II 727,62
Investigador de Polícia de 2ª Classe III 804,02
Investigador de Polícia de 1ª Classe IV 888,44
Investigador de Polícia de Classe Especial V 981,73
Fotógrafo Técnico-Pericial de 4ª Classe I 688,44
Fotógrafo Técnico-Pericial de 3ª Classe II 760,72
Fotógrafo Técnico-Pericial de 2ª Classe III 840,60
Fotógrafo Técnico-Pericial de 1ª Classe IV 928,86
Fotógrafo Técnico-Pericial de Classe Especial V 1.026,39
Agente de Telecomunicações Policial de 4ª Classe I 688,44
Agente de Telecomunicações Policial de 3ª Classe II 760,72
Agente de Telecomunicações Policial de 2ª Classe III 840,60
Agente de Telecomunicações Policial de 1ª Classe IV 928,86
Agente de Telecomunicações Policial de Classe Especial V 1.026,39
Auxiliar de Necropsia de 4ª Classe I 688,44
Auxiliar de Necropsia de 3ª Classe II 760,72
Auxiliar de Necropsia de 2ª Classe III 840,60
Auxiliar de Necropsia de 1ª Classe IV 928,86
Auxiliar de Necropsia de Classe Especial V 1.026,39
Desenhista Técnico-Pericial de 4ª Classe I 688,44
Desenhista Técnico-Pericial de 3ª Classe II 760,72
Desenhista Técnico-Pericial de 2ª Classe III 840,60
Desenhista Técnico-Pericial de 1ª Classe IV 928,86
Desenhista Técnico-Pericial de Classe Especial V 1.026,39
Papiloscopista Policial de 4ª Classe I 688,44
Papiloscopista Policial de 3ª Classe II 760,72
Papiloscopista Policial de 2ª Classe III 840,60
Papiloscopista Policial de 1ª Classe IV 928,86
Papiloscopista Policial de Classe Especial V 1.026,39
Atendente de Necrotério Policial de 4ª Classe I 511,92
Atendente de Necrotério Policial de 3ª Classe II 565,68
Atendente de Necrotério Policial de 2ª Classe III 625,07
Atendente de Necrotério Policial de 1ª Classe IV 690,70
Atendente de Necrotério Policial de Classe Especial V 763,23
Auxiliar de Papiloscopista Policial de 4ª Classe I 511,92
Auxiliar de Papiloscopista Policial de 3ª Classe II 565,68
Auxiliar de Papiloscopista Policial de 2ª Classe III 625,07
Auxiliar de Papiloscopista Policial de 1ª Classe IV 690,70
Auxiliar de Papiloscopista Policial de Classe Especial V 763,23
Carcereiro de 4ª Classe I 511,92
Carcereiro de 3ª Classe II 565,68
Carcereiro de 2ª Classe III 625,07
Carcereiro de 1ª Classe IV 690,70
Carcereiro de Classe Especial V 763,23
Agente Policial de 4ª Classe I 511,92
Agente Policial de 3ª Classe II 565,68
Agente Policial de 2ª Classe III 625,07
Agente Policial de 1ª Classe IV 690,70
Agente Policial de Classe Especial V 763,23


